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ACÓRDÃO Nº 1077/2017 - TCU - Plenário 
 

1. Processo TC-031.632/2016-5.  

2. Grupo I - Classe VII - Assunto: Representação.  
3. Responsáveis: Valter Casimiro Silveira, Diretor-Geral do Dnit (CPF 564.286.341-04); Enio Bergoli, 

Diretor-Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Espírito Santo (DER/ES) 
(CPF 730.600.707-68) 
3.1. Interessado: Consórcio Contractor/Pelicano/Sulcatarinense/Enecon (CNPJ 21.529.271/0001-09) 

4. Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Espírito Santo 
(DER/ES); Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (Dnit); Superintendência Regional 

do Dnit no Estado do Espírito Santo (SR/ES-Dnit). 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Espírito Santo (Secex/ES). 
8. Representação legal:  

8.1. Neomar Antonio Pezzin Junior (19697/OAB/ES), representando Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado do Espírito Santo (DER/ES).  
8.2. Jaely Rosa Merlim e outros, representando Consórcio Contractor/Pelicano/Sulcatarinense/Eneco n.  

 
9. Acórdão: 

 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação formulada por equipe de auditoria 
da Secex/ES, nos termos do art. 237, inciso V, c/c o art. 246 do RI/TCU, a respeito de possíveis 

irregularidades na implementação do Termo de Compromisso 891/2013-00 (Siafi 677726), celebrado 
entre o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (Dnit) e o Estado do Espírito Santo, 

por intermédio da Secretaria de Estado de Transporte e Obras Públicas (Setop), tendo como 

interveniente executor o Departamento de Estradas de Rodagem/ES (DER/ES), para a elaboração de 
projetos e execução das obras de implantação da Variante do Mestre Álvaro na Rodovia BR-101/ES, 

com extensão de 19,7km, em pista dupla, categoria IA, 
 ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, em: 

 9.1. conhecer da presente representação, vez que atende os requisitos de admissibilidade 
previstos nos arts. 235 e 237, inciso VI e parágrafo único do RI/TCU; 
 9.2. com fundamento no art. 276 do RI/TCU, em vista do fundado receio de lesão de difícil 

reparação ao patrimônio público e aos futuros usuários da obra sob análise, determinar ao 
Departamento de Estradas de Rodagem/ES (DER/ES) e ao Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes (Dnit), que: 
 9.2.1. abstenham-se de emitir a ordem de início das obras relativas ao Contrato RDC 081/2014-
DER-ES, firmado no âmbito do Termo de Compromisso 891/2013-00, antes da aprovação da 

totalidade do projeto básico; 
 9.2.2. definam, juntamente com o Consórcio Contractor/Pelicano/SulCatarinense/Enecon, de forma 

a atender aos princípios da economicidade, eficiência e efetividade da aplicação dos recursos públicos, 
sem olvidar da necessidade do contratado em otimizar a utilização de seus recursos, a sequência das 

obras a serem realizadas, minimizando o desequilíbrio entre o faturamento e os respectivos custos dos 
serviços, ou, alternativamente, implementem alterações nos critérios de pagamentos previstos no 

contrato da obra, para melhor adequação entre o faturamento e os custos dos serviços; 

 9.2.3. visando preservar a qualidade e a economicidade das obras licitadas, somente aprovem 
alterações das soluções de engenharia adotadas no anteprojeto da licitação, em especial das que se 

referem à estabilização dos aterros sobre solos moles, se as alterações propostas forem devidamente 
justificadas e tiverem, comprovadamente, desempenho técnico igual ou superior ao das soluções 

originalmente previstas; 
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 9.2.4. encaminhem as informações relativas ao atendimento das determinações constantes dos 

subitens 9.2.1, 9.2.2 e 9.2.3 retro, acompanhadas da documentação comprobatória, tão logo sejam 
implementadas; 

 9.3. determinar ao Dnit, com fundamento no art. 250, inciso II, do RI/TCU, que encaminhe a este 
Tribunal o resultado das análises econômicas empreendidas pelo órgão com relação ao Contrato RDC 

081/2014-DER-ES, bem como as alterações realizadas no Termo de Compromisso 891/2013-00-Siafi 
677726 e no referido contrato; e 

 9.4. sobrestar a análise destes autos até o completo atendimento das determinações referidas no 

item 9.2 deste acórdão. 
 
10. Ata n° 18/2017 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 24/5/2017 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1077-18/17-P. 

13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, José Múcio 
Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas e Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de 

Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 

Procurador-Geral 
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